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Lei

                 ESTADO DO DA BAHIA  
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 LEI Nº 2.069-         EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

“ALTERA A LEI Nº 1.552/02, PARA CRIAÇÃO 
DE CARGOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 20 da Lei Municipal nº 1.552, de 04 de fevereiro 

de 2002, para acrescentar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO à 

criação dos seguintes cargos. 

 

Art. 2º. Ficam criados os cargos individualizados para a Escola Municipalizada 

Floripes Sodré, classificada como escola de médio porte, a saber: 

 

I. 01 (um) Cargo de Diretor (40 horas), Símbolo CC3; 

II. 02 (dois) Cargos de Vice-Diretor (20 horas), Símbolo CC4;  

III. 01(um) Cargo de Secretário Escolar (40 horas) Símbolo CC4; 

IV.01 (um) Cargo de Coordenador Pedagógico (40 horas), Símbolo CC4. 

Art. 3º. Ficam criados os cargos individualizados para a Escola Municipalizada 

Joana Angélica, classificada como escola de pequeno porte, a saber:  

 

I. 01 (um) Cargo de Diretor (40 horas) Símbolo  CC4; 

II. 01(um) Cargo de Secretário Escolar(40 horas), Símbolo CC4; 

III. 01 (um) Cargo de Coordenador Pedagógico (40 horas), Símbolo CC4. 

Art. 4º. Ficam criados os cargos individualizados para a Escola Municipal Anísio 

Teixeira, classificada como escola de médio porte, a saber:  
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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I. 01 (um) Cargo de Diretor (40 horas), Símbolo CC3;  

II. 02 (dois) Cargos de Vice-Diretor (20 horas), Símbolo CC4;  

III. 01(um) Cargo de Secretário Escolar (40 horas) Símbolo CC4; 

IV. 01 (um) Cargo de Coordenador Pedagógico (40 horas), Símbolo CC4. 

Art. 5º Os cargos criados acima passarão a integrar o anexo previsto no art. 31 

da Lei nº 1.552, de 04 de fevereiro de 2002.  

 

Art. 6º O provimento dos cargos criados por esta Lei, far-se-á em comissão e de 

acordo com as normas contidas na Lei nº 1.445/98, Estatuto do Magistério 

Municipal.  

 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se , 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

            = PREFEITO =  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.069 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
 

____________________________________________
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 19.540-     EM 13 DE DEZEMBRO  DE 2018. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra. LAURA SOARES BRITO SANTOS, do Cargo em 

Comissão de Vice- Diretora da Escola Municipalizada Joana Angélica,  Símbolo   

CC-4, da  Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,   EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 19.540 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Processo: Pregão Presencial SRP n.º 090/2018. 
Objeto:  Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços, para possível e eventual 

fornecimento e instalação de sinalização semafórica no Município de Jequié, conforme 
anexo I do Edital. 

 
IMPUGNANTE: SINALES SINALIZAÇÃO ESPIRITO SANTO LTDA 
IMPUGNANTE: DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFÓRMATICA 
INDUSTRIAL LTDA 
 
1 – DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 
 
As Impugnantes contestam objetivamente o Edital PP nº 090/2018, alegando (i) prazos exíguos 
fornecimento de amostras para avaliação; (ii) vedação à participação de consórcios; (iii) exigência de 
atestados de capacidade técnica dispensáveis; (iv) ausência de índices de reajuste, juros e correção; (v) 
especificação dos equipamentos com caráter restritivo; e (vi) possibilidade de substituição do 
engenheiro eletromecânico. 
 
Por estas razões, as Impugnantes buscam o provimento da presente Impugnação, com o consequente 
cancelamento do Edital ou reforma dos itens impugnados, alterando os itens impugnados e incluindo 
as exigências que entende imprescindíveis a realização do certame.  
 
2 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 
2.1. Dos Prazos contidos no Edital.  
 
Inicialmente, compete esclarecer que o presente Edital está em consonância com posicionamento 
consolidado do Tribunal de Contas da União a respeito da exigência de apresentação de amostras após 
a fase de lances.  
 
Neste sentido trago a colação alguns julgados do TCU sobre a matéria, vejamos:  
 

Na modalidade pregão, e vedada a exigência de apresentação de amostras antes da fase 
de lances, devendo a obrigação ser imposta somente ao licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar. Acórdão 1634/2007 Plenário  
 
A exigência de amostras utilizada nas modalidades de licitação previstas na Lei n° 
8.666/1993 deve ser imposta somente ao licitante provisoriamente colocado em 
primeiro lugar no certame. Acórdão 1598/2006 Plenário 
 
Restrinja a apresentação de amostras, quando necessária, aos licitantes provisoriamente 
classificados em primeiro lugar, e desde que de forma previamente disciplinada e 
detalhada no respectivo instrumento convocatório, nos termos do art. 45 da Lei 
8.666/1993 c/c o art. 4o, inciso XVI, da Lei 10.520/2002 e o art. 25, § 5o, do Decreto 
5.450/2005. Acórdão 2749/2009  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Adote em editais de pregão critérios objetivos, detalhadamente especificados, para 
avaliação de amostras que entender necessárias a apresentação. Somente as exija do 
licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar no certame. Acórdão 
1168/2009  

 
Conclui-se que a exigência de amostra ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar no 
certame, está em conformidade com a legislação que regulamenta a matéria. 
 
Quanto à suposta desproporcionalidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega das amostras, 
cabe ressaltar que o edital não demonstra qualquer indício de falta de razoabilidade, isso porque o 
prazo acoimado para apresentação das amostras é totalmente hábil e adequado para o fornecimento do 
objeto licitado, não havendo que se falar em prazo exíguo.  
 
Importante que se diga que o prazo previsto no edital é em dias úteis e não em dias corridos, fator 
preponderante na contagem do prazo. Soma-se ao fato da urgência da Administração na aquisição 
destes objetos.  
 
Destarte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação, para apresentação das 
amostras, é um prazo razoável e perfeitamente compatível, não havendo de se falar em prazo absurdo 
ou arbitrário, mantendo dessa forma as especificações do Edital n° 090/2018. 
 
 
2.2. Vedação à Participação de Consórcios. 
 
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns de engenharia civil, perfeitamente 
pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.  
 
Neste sentido, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número 
de participantes, admite a formação de consórcio. 
 
Não o caso da presente licitação, haja vista que a mesma possui como objeto a simples aquisição de 
instalação de sinalização semafórica, não se vislumbrando qualquer complexidade capaz de 
possibilitar a participação de consórcios.  
 
Ademais, salienta-se que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
 
Veja-se jurisprudência: 
 

A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não de 
consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária do 
administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. 
Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja 
considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória. 
Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta 
vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente 
nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de 
empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e 
proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. (TCU, Acórdão 2.831, Plenário, 
Rel. Min. Ana Arraes).  

 
Deste modo, inexiste fundamentos para provimento da impugnação, sendo tal manifestação rejeitada. 
 
 
2.3. Exigência de Atestados de Capacidade Técnica. 
 
Conforme a sistemática adotada pela Lei nº 8.666/93, na etapa de habilitação, entre outros aspectos, a 
Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo de aferir se 
dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para satisfazer 
o contrato a ser celebrado. 
 
Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação técnico-
operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II da Lei 8.666/93. A experiência a ser verificada é a da 
pessoa licitante, devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  
 
Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula nº 263, que “para 
a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é 
legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado.” 
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No caso em apreço, observa-se que a Administração limitou-se a exigir a apresentação de atestados de 
capacidade técnica apenas dos serviços de maior relevância ao objeto licitados, visando garantir a 
qualidade dos serviços a serem prestados pela licitante vencedora.  
 
Por seu turno, relata-se que a Administração, visando ampliar a competitividade do certame, atribuiu 
percentual baixo de 20% (vinte por cento) da execução pretendida, o que, por obvio, possibilita que 
uma ampla gama de empresas, com experiência nos serviços, possam participar.  
 
Assim, não existe razão a Impugnante.  
 
2.4. Ausência de índices de reajuste, juros e correção;  
 
Quanto ao alegado neste item, afirma-se que o Edital possui total consonância com o ordenamento 
jurídico pátrio, na medida em que, tendo vigência contratual de 12 (doze) meses, inexiste a 
possibilidade de aplicação de índices de correção ao valor contratado. 
 
Noutro giro, a despeito da solicitação de cláusula punitivas à Administração licitante, o Tribunal de 
Contas da União já pontuou que tais previsões não encontram amparo legal, considerando-se, portanto, 
ilícita disposição que impute multa contra a Administração Pública: 
 

VOTO 
2. Determinar, desde logo, ao Centro Técnico Aeroespacial, a adoção das seguintes 
medidas: a) precaver-se, quando da elaboração de instrumentos convocatórios ou 
contratuais, quanto à inclusão ou omissão de cláusulas que levem a situações 
economicamente lesivas à Administração, tais como a previsão de multas contra a 
própria Administração ou a aceitação de correção monetária com periodicidade 
inferior à anual (art. 28 da Lei nº 9.065/95, que manteve inalterada a redação do mesmo 
artigo da Medida Provisória nº 566/94);” (Decisão nº 197/97 – Plenário. Destacamos.) 
 

 
Da mesma forma, no Acórdão nº 2.452/2010 – Plenário, o TCU exarou a seguinte determinação: 
 

1.7. Determinações: à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. repactue os Contratos 2008/087.0 (CEF) e 2008/086.0 (BB) para deles excluir 
hipóteses de multa contra a Administração, haja vista a falta de amparo legal; 
(Grifamos.) 

 
Na mesma linha do TCU, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes aduziu o seguinte: 
 

b) A Administração Pública como contratante. 
Corolário das considerações expendidas na alínea anterior é que a Administração 
Pública, quando ocupa a condição de contratante, e o particular, a condição de 
contratado, pode impor multas contratuais moratórias e compensatórias. 
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Nessas circunstâncias, como o contrato é elaborado unilateralmente pela Administração 
e publicado anexo ao edital – conforme art. 40, § 2º, inc. III, da Lei nº 8.666/93 -, ao 
qual o licitante adere com a apresentação da proposta, não é razoável que sejam 
estabelecidas penalidades contra a Administração. (FERNANDES, 1997, p. 679.) 
(Grifamos.) 

 
Não há, portanto, que ser acatada esta Impugnação. 
 
 
2.5. Especificação dos equipamentos com caráter restritivo. 
 
Neste ponto, verifica-se que a impugnação da licitante versa sobre a escolha da Administração Pública 
nos equipamentos semafóricos que almeja instalação na municipalidade.  
 
Ao contrário do quanto arguido pela Impugnante, o fornecimento de equipamento indicado no Edital 
como “Grupo focal semafórico principal com indicador de tempo verde e mensagem variável” possui 
o condão de alinhar o Município de Jequié aos grandes centros urbanos, que reconhecidamente 
promovem a instalação deste tipo de equipamento em cruzamentos específicos.  
 
Tal equipamento possibilita ao condutor previsão de abertura e fechamento da passagem, trazendo 
maior segurança nas reduções de velocidade para parada, assim como celeridade na preparação para 
saída da inércia do seu meio de transporte, trazendo inequívocos benefícios ao trânsito.  
 
Por estes motivos, o pleito da Impugnante é totalmente desarrazoado e não pode ser acolhido.  
 
 
3. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO. 
3.1. Da Possibilidade de Substituição do Técnico Eletromecânico. 
 
A Impugnante apresenta ainda solicitação de esclarecimento quanto à possibilidade de apresentação de 
Técnico em Mecatrônica ou Engenheiro Eletricista em substituição ao Técnico em Eletromecânica, 
exigido no item 5.3.4., “e” do Edital.  
 
Após consultas a setores técnicos da Administração, bem como entendimento deste Pregoeiro de que 
as funções e capacitações dos profissionais indicados são similares ou superiores ao de Técnico em 
Eletromecânica, possibilitando a ampliação da disputa no certame em referência, esclarece que as 
licitantes poderão apresentar em substituição ao Técnico Eletromecânico, comprovação de vínculo na 
forma exigida no Edital de Engenheiro Elétrico com Técnico em Mecatrônica. 
 
3 – DECISÃO 
 
Isto posto, conheço das Impugnações apresentadas pelas Impugnantes SINALES SINALIZAÇÃO 
ESPIRITO SANTO LTDA e DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
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INFÓRMATICA INDUSTRIAL LTDA para, no mérito, julgar pelo NÃO PROVIMENTO, 
mantendo-se todas as exigências contidas no Edital. 
 

Jequié – BA, 17 de dezembro de 2018. 
 
 
 

ODAIR JOSÉ DA SILVA SANTANA 
Pregoeiro 
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Lei Orçamentária Anual (Loa)

                 ESTADO DO DA BAHIA  
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 LEI Nº 2.071-         EM 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 

“Altera o art. 6º, I, c, da Lei Municipal nº 2.057 

de 03 de julho de 2018 que alterou a lei nº 

2.046 de 26 de abril de 2018 que alterou a Lei 

nº 2.040 de 28 de dezembro de 2017 - Lei 

Orçamentária Anual para o exercício financeiro 

de 2018 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que estabelece a legislação em vigor, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de créditos 

suplementares durante execução do Orçamento Municipal do Exercício de 2018 

e altera a redação do art. 6º, I, c, da Lei Municipal nº 2.057 de 03 de julho de 

2018 que alterou a lei nº 2.046 de 26 de abril de 2018 que alterou a Lei nº 2.040 

de 28 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 

de 2018. 

 

Art. 2º - Fica autorizada a ampliação do limite de abertura de créditos 

suplementares previsto na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício do 

total da despesa fixada nas Leis nº 2.057 de 03 de julho de 2018 que alterou a 

lei nº 2.046 de 26 de abril de 2018 que alterou a Lei nº 2.040 de 28 de dezembro 

de 2017, conforme estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso III da Lei 4.320/64. 

 

Art. 3º - O Artigo 6º inciso I, c, da Lei Municipal nº 2.057 de 03 de julho de 2018 

que aprovou ampliação de limite para abertura de créditos suplementares 

durante execução do Orçamento Municipal do Exercício de 2018, passa a 
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                 ESTADO DO DA BAHIA  
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________________________________________________________________________ 
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vigorar com a redação conforme segue, permanecendo os demais sem 

alterações: 

 

“Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares destinados ao reforço de dotações 

orçamentárias, nos limites e recursos abaixo indicados: 

... 

c) Decorrente de anulação parcial ou total de dotação até o limite de 

mais 9% (nove) por cento aos já concedidos nas Leis Municipais nº 

2.057 de 03 de julho de 2018 que alterou a lei nº 2.046 de 26 de abril 

de 2018 que alterou a Lei nº 2.040 de 28 de dezembro de 2017.” 

 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

            = PREFEITO =  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.071 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
 

____________________________________________
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Portaria

             ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
             SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 27 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Definir critérios para realização de Conselho de 
Classe nas Escolas Públicas do Sistema Municipal 
de Ensino de Jequié, excepcionalmente para o ano 
de 2018.  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
nº 9.394 de 1996, e considerando a necessidade de orientar a realização dos 
Conselhos de Classe nas Escolas Públicas Municipais de Jequié, 
 

Art. 1º Aprovar orientações para funcionamento do Conselho de Classe, com a 
finalidade de realizar a recuperação de estudantes das escolas públicas do 
Sistema Municipal de Ensino de Jequié, excepcionalmente para o ano letivo de 
2018.  

Art. 2º Nas sessões do Conselho de Classe Final, após análise e discussão, o 
estudante que possuir nota inferior a 5,0 (cinco), poderá ser aprovado de acordo 
com os seguintes critérios: 
 

I. Média igual ou superior a 4,0 (quatro), em no máximo 03 (três) 
componentes curriculares e frequência igual ou superior a 75% (setenta e 
cinco por cento), do total de horas desenvolvidas ao final do ano letivo; 
 

II. média igual ou superior a 3,0 (três) em 02 (dois) componente curricular e 
frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento), do total de 
horas desenvolvidas ao final do  ano letivo; 
 

III. média igual ou superior a 2,0 (dois) em 01 (um) componente curricular e 
frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento), do total de 
horas desenvolvidas ao final do  ano letivo. 

 
§1º Serão considerados no processo de avaliação, os critérios definidos a seguir:   

a) assiduidade; 
b) conduta geral dentro e fora da sala de aula; 
c) notas obtidas nos componentes curriculares em que for aprovado; 
d) circunstâncias diversas que tenham interferido na aprendizagem; e 
e) participação e desempenho em atividades socioculturais, técnicas, 

científicas, esportivas e recreativas. 
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§2º Qualquer caso extraordinário a estes critérios deverá ser avaliado pelo 
Conselho de Classe, considerando a anuência de 2/3 (dois terços) dos 
conselheiros presentes. 
 
§ 3º O estudante analisado pelo conselho, deve possuir uma ficha de avaliação, 
elaborada pela Coordenação Pedagógica e pelo professor, com dados coletados 
ao longo do ano letivo, que permitam aos membros do Conselho decidir com 
base em fatos concretos, independente de aspectos emocionais. 

Art. 3º O processo de votação será presidido pelo Diretor da Unidade escolar ou 
por um membro do Conselho, por ele designado e deve seguir as seguintes 
orientações: 

I. análise e discussão dos casos apresentados ao Conselho de Classe; 
II. encerrada a discussão de uma matéria, será ela votada, sendo a deliberação 

tomada por maioria simples dos membros presentes;  
III. em caso de empate em qualquer votação, o presidente do conselho será 

responsável pelo voto de qualidade;  
IV. nenhum membro do conselho poderá abster-se de votar, salvo seja 

considerado impedido;  
V. o voto justificado deverá ser transcrito na ata da sessão;  

VI.  as votações serão realizadas por processo simbólico, podendo ser utilizado 
o processo nominal à juízo do presidente, ou quando solicitado por qualquer 
membro do conselho, ouvido o presidente; e 

VII. anunciada a votação da matéria, não será mais concedida a palavra, salvo 
para levantar questões de ordem. 

Art. 4º O não comparecimento do estudante na Recuperação Final será 
analisado pelo   Conselho de Classe, considerando as seguintes questões: 

I. será aprovado, observando cada caso através dos aspectos qualitativos 
e quantitativos, o estudante que não alcançou aprovação em uma única 
disciplina, devendo ficar estabelecida convocação dos pais ou 
responsáveis para notificação e assinatura de Termo de 
Responsabilidade; 
 

II. o aluno(a) que não comparecer às Recuperações Finais é considerado 
conservado(a) exceto em situações excepcionais comprovadas, dentro do 
prazo de 48h, cabendo ao Conselho deliberar, considerando os aspectos 
qualitativos e quantitativos. 

Art. 5º O estudante em processo de dependência, reprovado na Recuperação 
Final  será submetido ao Conselho de Classe,  cuja decisão  deve levar em 
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consideração  a trajetória do estudante, considerando  que não poderá 
retrocedê-lo ao ano de escolaridade  que  foi objeto da dependência.   

 
Art. 6º Os estudantes com deficiência, com ou sem laudo, serão considerados 
aprovados, priorizando a importância do acompanhamento a turma referência, a 
faixa etária dos estudantes, sob a orientação da Coordenação de Educação 
Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva da SME. 

 

Art. 7º Em caso de aprovação do estudante pelo Conselho de Classe Final, 
conforme os critérios estabelecidos do artigo 2º, a Secretaria Escolar deverá 
registrar, no sistema, ou prontuário do estudantes e histórico escolar, a nota 5,0 
(cinco) no(s) componente(s) curricular(es) aprovado(s) pelo Conselho e 
encaminhados pela Coordenação Pedagógica. 
 
Art. 8º As alterações definidas pelo Conselho de Classe deverão constar em 
formulário próprio de retificação de notas e faltas, assinado pelos presentes ou, 
no mínimo, pela maioria simples dos professores presentes, e encaminhados a 
Secretaria Escolar, responsável pelo registro escolar. 
 
Art. 9º A cada reunião do Conselho de Classe será lavrada ata, em livro próprio, 
devendo ser aprovada e assinada por todos os membros presentes. 
 
Art. 10. As questões não contempladas nesta Portaria serão resolvidas pela 
Diretoria, ouvidas as instâncias superiores, quando necessário. 
 
Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revoga as 
disposições em contrário. 

 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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ESCOLA: _______________________________________________________________ 
 
FICHA DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA - CONSELHO FINAL 

ALUNO(A)  
SÉRIE: ANO:                                  TURNO: 

           

CO
NH

EC
IM

EN
TO

S 

                                            ITENS OBSERVAVÉIS PORT.  MAT. CIÊN. HIST. GEOG. INGLÊS ARTE     

Uso de raciocínio lógico matemático                   
Domínio das operações trabalhadas                   
Ler texto com fluência e boa entonação                    
Interpreta texto com facilidade                   
Utiliza da escrita para expressar suas ideias                   
Emprega as regras ortográficas adequadamente                   
Segurança e facilidade na compreensão dos conteúdos                   
Organiza as ideias e expressa oralmente                   
Aplicação dos conhecimentos em situações práticas                    

HA
BI

LI
DA

DE
  

Utiliza regulamente os  materiais  de estudos                   
Houve com atenção as informações do professor                    
Organização na apresentação dos trabalhos escolares                   
Segurança na realização das tarefas de escolares                   
É organizado com o material de uso pessoal.                   
Cumpre as atividades dentro do prazo estabelecido                   

AT
IT

UD
ES

  

É atento às orientações do professor                    
É solidário com os colegas em caso em dificuldade                   
É pontual e assíduo                   
Senso de responsabilidade com as atribuições 
escolares                   
Comportamento compatível com as normas de 
convivência cidadã                   
Postura ética frente às questões ambientais                   

Mediante observações realizadas faz-se necessário a tomada de decisões que possam contribuir para melhoria 
dos aspectos observados. Assinale os encaminhamentos abaixo: 

           
  Acompanhamento extraclasse  LEGENDA  
  Reforços de assuntos (pré-requisitos)  Sim  (S)   
  Necessidade de atendimento especializado  Não  (N)   
  Necessário chamar a família  Parcial  (P)   
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA  
ALUNO(A):   

COMPONENTES CURRICULARES  MÉDIA FINAL 
DISCIPLINAS/ATIVIDADES 

SUBMETIDAS AO 
CONSELHO 

INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

Língua Portuguesa        

Matemática       

História        

Geografia       

Ciências da Natureza       

Língua Inglesa       
Arte       

NOTAS ATRIBUIDAS PELO CONSELHO DE CLASSE 

DISCIPLINAS/ATIVIDADES MÉDIA RESULTADO FINAL 
      
      
      
     

PARECER DO CONSELHO DE CLASSE 
  
  
  
  
  
  
  

 
    

Jequié, ____/____/______     
 

    
ASSINATURA DOS MEMBROS DO CONSELHO FUNÇÃO 
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PORTARIA Nº 29 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora NELBA NEY SANTOS FRANCO, Matrícula 1341, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, no 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BAIXA DO BONFIM, com data retroativa a 

09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 30 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora ALINE FERREIRA LAGO, matrícula 3040, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horária de 20 horas, na 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA CORINA LEAL, com data retroativa a 

09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 31 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora CRISTINA FÉLIX SILVA, matrícula 3096, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horária de 40 horas, na 

CRECHE SANTA TEREZA, com data retroativa a 09/04/2018. 

 

 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 32 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora CYNARA PEREIRA CABRAL DE NOVAES, 

matrícula 2015, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga 

horária de 20 horas, na CRECHE SENHOR DO BONFIM, com data retroativa a 

09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 28 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora DIONE MARIA BARROS SANTOS, matrícula 167, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horária de 40 horas, 

na ESCOLA MUNICIPAL MARIA LÚCIA JAQUEIRA, com data retroativa a 

09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 33 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora GEISA MARIA LOPES DE SOUZA, matrícula 2103, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horária de 40 horas, 

sendo 20horasna ESCOLA MUNICIPAL ANA SILVA, com data retroativa a 

09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 34 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora ROSALUCIA SANTOS SOUZA, matrícula 1197, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horária de 40 horas, no 

CENTRO EDUCACIONAL SENADOR JOÃO CALMON, com data retroativa a 

09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 35 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora SUELY ÁVILA CUNHA DUARTE, matrícula 2001, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horária de 20 horas, 

na CRECHE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, com data retroativa a 09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 36 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 

Artigo 1º Designar a professora ADLUZIA COSTA SANTOS, Matrícula 1584, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, na 

ESCOLA MUNICIPAL  PROFESSORA ADNALVA MIRANDA ALMEIDA, com data 

retroativa a 09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 37 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 

Artigo 1º Designar a professora ANNA LÚCIA MENDES CRUZ, Matrícula 163, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, no 

CENTRO EDUCACIONAL PRESIDENTE MEDICI, com data retroativa a 09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 39 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 

Artigo 1º Designar a professora CINTIA KELB PIRES DIAS, Matrícula 1273, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 20 horas, no 

CENTRO EDUCACIONAL PRESIDENTE MEDICI, com data retroativa a 09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 40 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 

Artigo 1º Designar a professora CRISTIANE VALVERDE DE JESUS, Matrícula 1956, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 20 horas, 

na ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ AUGUSTO BARRETO 

, com data retroativa a 09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 41 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 

Artigo 1º Designar a professora LYNDON JOHNSON CARVALHO DE OLIVEIRA, 
Matrícula 2191, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga 

horaria de 40 horas, no COLÉGIO MUNICIPAL STELA CÂMARA DUBOIS, com data 

retroativa a 09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 42 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 

Artigo 1º Designar a professora MÔNICA MACÊDO DE OLIVEIRA, Matrícula 1561, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 20 horas, 

no COLÉGIO MUNICIPAL PROFESSORA ALÍRIA ARGOLO PEREIRA, com data 

retroativa a 09/04/2018. 

 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 43 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora PAULA CRISTINA BITU DOS SANTOS, Matrícula 

1622, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 
horas, no CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR BRITO, a partir de 17 de 

setembro de 2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 44 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora ELENILZA LEITE SILVA, Matrícula 2203, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, na 

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL AMÉLIA RIBEIRO OLIVEIRA, com 

data retroativa a 09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 45 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora ELISABETE LOPES OLIVEIRA, Matrícula 1923, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 20 horas, 

na ESCOLA MUNICIPAL ETELVINO TORRES, com data retroativa a 09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 46 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora LUSANA SILVA SANTOS SOUSA, Matrícula 1582, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, 

no CENTRO EDUCACIONAL MINISTRO SIMÕES FILHO, com data retroativa a 

09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 47 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora RITA DE CASSIA BARRETO VIEIRA, Matrícula 

1088-1990, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria 

de 40 horas, no COLÉGIO MUNICIPAL PROFESSORA ALÍRIA ARGOLO PEREIRA, 

com data retroativa a 09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 48 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora ROSALUCIA SANTOS SOUZA, Matrícula 1197, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, no 

CENTRO EDUCACIONAL SENADOR JOÃO CALMON, com data retroativa a 

09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 49 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora ANA TERESA MOITINHO SILVA LIMA, Matrícula 

1533, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 20 
horas, na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ADELAIDE RODRIGUES LIMA, 

com data retroativa a 09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 50 DE 17 DEZEMBRODE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora ANALÚCIA MONTEIRO MACHADO LOPES, 
Matrícula 1054-1932, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga 

horaria de 40 horas, na ESCOLA MUNICIPAL ADOLFO RIBEIRO, com data 

retroativa a 09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 51 DE 17 DEZEMBRO DE  2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora KATIA SYLENE OLIVEIRA NOVAES, Matrícula 

1377, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 
horas, na ESCOLA MUNICIPAL DOM JAIRO, com data retroativa a 09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 52 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora LUCIANA PESSOA DA SILVA SANTOS, Matrícula 

3376, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 20 
horas, no ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ AUGUSTO BARRETO, com data retroativa a 

09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 53 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora LUCIENE DIAS DE ALMEIDA, Matrícula 1991-1126, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, 

no GINÁSIO MUNICIPAL DR. CELY DE FREITAS, com data retroativa a 09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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PORTARIA Nº 54 DE 17 DEZEMBRO DE 2018 
  

                                                                                   
 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regularizar a situação dos docentes que se encontram 

exercendo a função de Coordenação Pedagógica em Unidades Escolares, do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié, resolve:  

 
Artigo 1º Designar a professora RENILVA MARQUES DE SOUZA, Matrícula 7152, 
para exercer a função de Coordenadora Pedagógica, com carga horaria de 40 horas, 

no CENTRO EDUCACIONAL LANDULFO CARIBÉ, com data retroativa a 

09/04/2018. 
 
 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

Jequié, 17 de dezembro de 2018. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 19.541-     EM 14 DE DEZEMBRO  DE 2018. 

 

NOMEIA OS MEMBROS DA NOVA 
GESTÃO DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE, DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao que determina a Lei 1.834 de 16 de 
novembro de 2010, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho de Alimentação Escolar- CAE, 
quadriênio 2018-2022, conforme eleição ocorrida em 06/12/2018:  
  
I. PRESIDENTE 
Juscelino Guimarães dos Santos 
 
II. VICE-PRESIDENTE  
Jussara Santana Torres Silva 
 
III. SECRETÁRIA  
Lorena Alves Barbosa 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário, 
 
Registre-se e Publique-se, 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,   EM 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 19.541 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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3.1)  acompanhar  e apoiar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim de 
incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela 
relação entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de 
maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em 
dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-
se a aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático 
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específico, a formação continuada de professores e a articulação com instituições 
acadêmicas, esportivas e culturais, a partir da vigência deste plano; 
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Prefeitura Municipal de Jequié

3.13) acompanhar os padrões adequados de infraestrutura físicas, atitudinais e de 
qualidade, estabelecidos no PNE (Plano Nacional de Educação) para o Ensino Médio; 

3.14) acompanhar o atendimento a totalidade das Escolas de Ensino Médio da cidade e 
do campo na disponibilização de equipamentos de tecnologia de informação e 
comunicação, com rede para internet, para apoio à melhoria do ensino e da 
aprendizagem, afim de garantir o acesso aos estudantes, a partir da vigência deste 
plano; 

3.15) acompanhar o atendimento a totalidade das Escolas de Ensino Médio da cidade e 
do campo a disponibilidade de Laboratórios de Ciências Humanas, Exatas e Biológicas, 
para apoio à melhoria do ensino e da aprendizagem, garantindo o acesso aos estudantes, 
a partir da vigência deste plano; 
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3.19) acompanhar  a discussão no que se refere à  redução do número de 30 estudantes 
por classe, no ensino médio; 

3.20) acompanhar as discussões em torno do cumprimento da Lei do Piso Nacional, pelo 
sistema público e privado a partir da vigência deste plano; 

3.23) acompanhar a composição de equipes multidisciplinares e multiprofissionais em 
polos (fonoaudiólogos, psicólogos e assistentes sociais) que possam dar suporte à 
prática educativa, a partir da vigência deste plano; 

3.25) colaborar, mediante convênio, em investimentos estruturais e financeiros com o 
objetivo de ampliar a aprovação dos estudantes para 95% e reduzir a evasão em 5% a 
cada ano, de forma a diminuir o tempo médio para conclusão do Ensino Médio; 
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3.26) acompanhar, a partir da vigência deste Plano, o modelo padrão para todos os 
prédios escolares de forma a garantir espaços diferenciados dotados de ventilação, 
iluminação, com condições sanitárias adequadas e, ainda, que disponibilizem: 

a) Acesso às tecnologias da informação e da comunicação: sala de vídeo e laboratório 
de informática (com acesso à internet); 

b) Espaço de convívio social – sala de acolhimento, jardins, hortas e quadras 
poliesportivas; 

c) Biblioteca com amplo acervo atualizado, aberta a toda a comunidade; 
d) Laboratório de ciências; 
e) Sala de professores e de reuniões pedagógicas; 
f) Auditório e sala de artes; 
g) Sala de reprografia; 
h) Cozinha e refeitório com depósito exclusivo para merenda escolar e para utensílios 

da cozinha; 
i) Depósito para material de limpeza e de uso contínuo; 
j) Salas destinadas à administração e coordenação pedagógica. 

3.27) apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e 
exercício da cidadania, a partir da vigência deste plano; 

3.28) adotar mecanismos para assegurar que 100% das escolas possam ter uma 
organização do ensino a partir das Diretrizes Curriculares para o Ensino Médio, já 
elaboradas e aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação, nos dois primeiros anos 
de vigência deste Plano; 

3.28) acompanhar os mecanismos adotados para assegurar que 100% das escolas 
possam ter uma organização do ensino, a partir das Diretrizes Curriculares para o 
Ensino Médio, já elaboradas e aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação, nos dois 
primeiros anos de vigência deste Plano; 
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3.29) acompanhar a consolidação do projeto político-pedagógico das unidades de 
ensino, identificado com a concepção de escola democrática inclusiva, assegurando a 
autonomia das escolas na sua elaboração, assim como a gerência de recursos para a 
manutenção do cotidiano escolar, a partir da vigência deste plano; 

3.30) estabelecer sistema de cooperação, visando garantir a formação continuada para 
todos/as os/as profissionais da educação que atuam no Ensino Médio, a partir da 
vigência deste plano; 

3.33) colaborar com a expansão da oferta diurna e noturna de vagas para o Ensino 
Médio, suficiente para garantir o atendimento dos estudantes que trabalham, a partir da 
vigência deste plano; 
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3.34) conhecer e acompanhar o processo da organização didático-pedagógica e 
administrativa do ensino noturno, de forma a adequá-lo às necessidades dos estudantes 
que trabalhem, sem prejuízo da qualidade do ensino, a partir da vigência deste plano. 

braille
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4.15) criar, no prazo de quatro anos, o Centro de Educação Especial integrando o 
Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado de Jequié, o Centro de Atendimento 
Multifuncional de Pessoas Especiais – CAMPE e o Centro de Atendimento a Dotados e 
Talentosos,  com os seguintes objetivos: 

a) ampliar o atendimento educacional especializado aos alunos com deficiência e 
transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação;  

b) ofertar classes especiais, para o atendimento de demandas específicas, identificadas 
na rede municipal de ensino; 

c) ofertar formação continuada para os profissionais em áreas específicas da educação 
especial;  

d) construir materiais didáticos e pedagógicos adaptados a ser utilizado na escola e em 
casa;  

e) apoiar e dar suporte às famílias;  
f) promover cursos de formação abertos à comunidade. 
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lato sensu stricto sensu
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6.3) aderir e assegurar o funcionamento, em regime de colaboração, programa nacional 
de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras 
poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, 
bibliotecas e/ou salas de leitura, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros 
equipamentos, bem como da aquisição e produção de material didático e da formação de 
recursos humanos para a educação em tempo integral, a partir da vigência do plano; 
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7.30) promover ações de fomento e conscientização da importância da formação 
continuada para os profissionais da educação que atuam nos sistemas estadual e 
municipal de ensino, por meio do Conselho Municipal de Educação, em sua função 
mobilizadora em articulação com o Núcleo Territorial de Educação, a partir do primeiro 
ano de vigência do plano; 
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7.33) promover a qualificação dos responsáveis pela gestão dos recursos repassados às 
Unidades Escolares, para garantir sua adequada utilização; 
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stricto sensu
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lato sensu stricto sensu
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nos cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu, em sua área de atuação, 
considerando as necessidades, demandas e contextualizações do sistema de ensino, de 
modo a atingir a titulação, até o final de vigência deste plano, em até 70% de 
especialistas, 20% de mestres e 5% de doutores. 
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Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 
forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com 
escolaridade, jornada de trabalho e tempo de serviço equivalentes, até o final do sexto 
ano de vigência deste PME. 
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